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Altera o §1a e inclui a alínea "d" no §lo, ambos do

aftigo !27 da Lei Ordinária ne 5.895, de 13 de

novembro de 1984 - Estatuto do Magistério de

Fortaleza -, e dá outras providências.
li

Art. 10 - Fica alterado o §1e do artigo 1,27 da Lei Ordinária na 5.895, de 13 de
novembro de 1.984, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§1a - Aplica-se o disposto neste artigo aos professores, aos supervisores
escolares, aos orientadores educacionais e aos técnicos em educação,
exceto administradores escolares, desde que lotados em órgãos
vinculados à Secretaria Municipal da Educação.

Art.2a - Fica acrescida a alínea "d" ao §lo do artigo.lZT da Lei Ordinária na 5.895,
de 13 de novembro de 1984, que passa a vigorar coni a segtinte redação:

d) o tempo de serviço em atividades de magistério exercidas por
professores, supervisores escolares, orientadores educacionais e
técnicos em educação, nos órgãos vinculados à SME.

Art. 3a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.
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0 presente Projcto de Lei conrplcmentar visa garantir nraior segurança iurídica aos
profissionais do magistério (rue atuam nos órgàos vincurados à secretar.ia
Municipal da Uducaçâo. A alteraçào proposta, visa reconheccr o tempo de serviço
desscs prolissionais, sua dedicaçào e contribuição na educaçâo municipal de
I:ortaleza.

Ao incluir expressanlente o tentpo de serviço prestado por professorcs,
supervisores cscolarcs, orientadores educacionais c técnicos em educaçâo, em
atividades de nragistório exercidas nos órgãos vincurados à sME, consente-se a
relevância desses profissionais c de suas funçôes, Í'ortarecendo sua trajetória
funcional c'assinr garantindo seus rlireitos de fornra equitativa.

Portânto, é justo que ao serem lotados cm unidades de ensino e/ou dcmais órgãos
vinculados à SME, esses profissionais do magistório, tenham esse tempo
contabilizado para fins da redução de sua carga horária, visto quc,
independentenrente do rocar rre rotaçâo no âmbito cra sME, desempenham fúnçoes
impo'ta.tcs c necessárias que rcfletem na merhoria da quaridade da educação
pública no nosso município.

Dessa forrtra, .l prescntc proposta busca promover maior justiça e equidade no
reconhccinrcnto da atuação desses profissionais, Íavorecendo melhores condiçôes
de trabalho e, consequentente,te, elevação na qualidade da educação pública em
Fortaleza.

Assim, entendentos que é necessário e rlc grande interesse público aprovar o
prescnte proieto, c por isso, pedimos o apoio dos demais menrbros p:rra sua
apror,ação.

fii;i:.4 tl*,la
ssfía Adriaía Almeida

/ Vereadora
Profe

Rua Dr.'fhonrpson B.lcão, B3o - Bíirro: patriolin(, Rilrei*, - cEp 60g10-460 - Fortabza/cE


